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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
termos o Decreto nº 45, de 11 de agosto de 2.005.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 16 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 16 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 40, DE 22 DE MAIO DE 2013

CONVOCA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei; e

Considerando a necessidade de avaliar e pro-
por diretrizes para a implementação da Política de As-
sistência Social no Município;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica convocada a XI Conferência
Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia
17 de julho de 2013, tendo como tema central:
“GESTÃO E FINANCIAMENTO PARA A EFETIVA-
ÇÃO DO SUAS”.

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da apli-
cação deste Decreto correrão por conta de dotação
própria do orçamento do órgão gestor municipal de
assistência social.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de maio de 2013.

DECRETO Nº 39, DE 16 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados, para compor o Conselho Munici-
pal de Turismo, criado através da Lei Municipal nº 1.364,
de 02 de abril de 1.997, ficando assim constituído:

I – Representantes do Poder Público:
1. LUCÍLIA PINTO DE SOUZA GIACOMINI – Secre-
tária de Turismo;
2. RENATO DONIZETTI VIOLARDI – Secretário de
Cultura;
3. FLÁVIO DE ARAÚJO CRUZ – Coordenador da De-
fesa Civil e Representante do Conselho de Segurança.

II – Representantes do Segmento de Turismo (Tu-
rismo Cultural, Hospitalidade, Lazer, Eventos):
1. MARIA HELENA MIRON SACCHI – Alambique Ra-
inha da Praia (Turismo Cultural);
2. MARCIA DOLORES FACIOLI – Colinas de Cabreú-
va (Hospedagem);
3. MARTHA MACIEL DO NASCIMENTO – Village
Santa Constance (Hospedagem);
4. PRISCILA ARTEN – Hotel Cabreúva Resort (Hos-
pedagem);
5. BRUNO DE OLIVEIRA MURONAGA – Guia de Tu-
rismo (Turismo Cultural/Eventos);
6.  HERMES TRALDI – Fazenda Guaxinduva (Turis-
mo de Lazer);
7.  JOSÉ ROBERTO FIRMO – Alambique Vilela (Tu-
rismo Cultural);
8. MARIA HELENA RODRIGUES SCAVONE – Sítio
do Sol (Turismo Cultural/Eventos);
9. GLICÉRIO DA SILVEIRA ARRUDA – Camping Ca-
breúva (Hospedagem/Turismo de Lazer);

III – Representantes de Associações:
1. MARISA ROMÃO – ACE (Associação Comercial e
Empresarial de Cabreúva);
2. SÍLVIO ANTONIO CORSINI – (Associação dos
Amigos do Comércio de Cabreúva) ;
3. JAQUELINE DEFENDI ROSA – (Associação de
Moradores de Bairro).

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, ficando revogado, em todos os seus

DECRETO Nº 37, DE 13 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o requerimento formulado
pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, nos autos do processo administrativo nº 2451/
2013, pelo qual se denotou a necessidade de suspen-
der a venda de espaços (terrenos) no Cemitério Muni-
cipal de Cabreúva, até que se amplie a área em questão.

CONSIDERANDO que a referida Secretaria de
Obras irá realizar um melhor aproveitamento da pe-
quena área restante, afim de não oferecer prejuízos
aos novos sepultamentos.

CONSIDERANDO ainda que as demais taxas,
como enterro, caixas, lajes, etc, continuarão sendo apli-
cadas normalmente conforme lei municipal.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica suspensa a venda em caráter
emergencial de espaços no Cemitério Municipal de
Cabreúva, até que se amplie a área em questão.

§ 1º - Quanto às taxas, de sepultamento, uso
do velório, caixas, lajes, etc, continuarão a ser cobra-
das pela Municipalidade de Cabreúva normalmente
conforme legislação municipal vigente.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
13 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município, arquiva-
do em pasta própria e     afixado no local de costume.
Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de Ca-
breúva, em 13 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva



Imprensa Oficial02 29 de Maio de 2013

§ 3º - A aplicação dos recursos de natureza
financeira dependerá da existência de disponibilidade,
em função do cumprimento da programação.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RE-

CURSOS

Art. 3º - O Fundo Municipal do Idoso – FMI,
vinculado ao Gabinete do Prefeito, será administrado
pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, e os
recursos captados ou a ele atribuídos utilizados exclu-
sivamente para o custeio da programação elaborada
pelo colegiado.

Parágrafo Único – No exercício das atribui-
ções previstas no artigo 2º da Lei nº 1.685, de 29 de
dezembro de 2004, poderá o Conselho Municipal dos
Direitos do Idoso apresentar programação suplemen-
tar para utilização de recursos, em razão de fato novo
que justifique tal situação.

CAPÍTULO IV
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 4º - Os recursos do FMI serão destinados
às seguintes finalidades:
I – financiamento total ou parcial de programas, proje-
tos e serviços de assistência do idoso;
II – pagamento pela prestação de serviços a entidades
conveniadas ou contratadas, de direito público ou pri-
vado, para execução de programas ou projetos espe-
cíficos do setor;
III – aquisição de material permanente, de consumo e
de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos
programas do FMI e do Conselho Municipal dos Direi-
tos do Idoso;
IV – construção, reforma, ampliação, aquisição ou lo-
cação de imóveis para adequação da rede física de
prestação de serviços assistenciais aos idosos;
V – desenvolvimento de programas de capacitação e
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de as-
sistência geriátrica e gerontológica aos idosos.

Art. 5º - A contratação de obras e serviços obe-
decerá às normas para licitações e contratos da Admi-
nistração Pública e o procedimento será processado
pelo órgão competente da Municipalidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º - O Fundo Municipal do Idoso – FMI
tem vigência por prazo indeterminado.

Art. 7º - A presente Lei poderá ser regulamen-
tada por Decreto.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 13 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 22 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.982, DE 13 DE MAIO DE 2013

“ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 2º e 3º DA
LEI N. 1.373, DE 19 DE JUNHO DE 1.997”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguin-
te Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 2º, item 3, da Lei 1.373,
de 19 de junho de 1.997 passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“ARTIGO 2º - (...)
1 – (...)
2 – (...)
3 – Aprovar o Plano Municipal de Desenvolvi-

mento Agropecuário Plurianual e ou o Plano Municipal
de Desenvolvimento Rural sustentável e anualmente o
Programa de Trabalho Anual e acompanhar a sua exe-
cução;

4 – (...)
5 – (...) ”

ARTIGO 2º - O artigo 3º, inciso III, da Lei 1.373,
de 19 de junho de 1.997 passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“ARTIGO 3º - (...)
I – (...)
II – (...)
III – Um representante titular e um suplente do

Escritório de Defesa Agropecuária da Coordenadoria
de Defesa Agropecuária, indicados pelo Coordenador;

IV – (...)
V – (...)
VI – (...)
1º - (...)
2º - (...) ”

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.983, DE 13 DE MAIO DE 2013

“INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei;

Faz Saber que a Câmara Municipal de Cabreú-
va,  aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 1o - Fica instituído, e vinculado ao Gabi-
nete do Prefeito, o Fundo Municipal do Idoso, que
adota a sigla FMI, e tem como objetivo a criação de
condições financeiras e de gerência dos recursos des-
tinados ao desenvolvimento das ações que sejam exe-
cutadas, controladas ou coordenadas pelo Conselho
Municipal dos Direitos do Idoso, regido pela Lei nº 1.685,
de 29 de dezembro de 2004.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 2o - São receitas do Fundo Municipal do
Idoso – FMI:
I – recursos provenientes da transferência dos Fundos
Nacional e Estadual de Assistência ao Idoso;
II – dotações orçamentárias do Município e recursos
adicionais que a lei estabelecer no transcorrer de cada
exercício;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções e
transferências de entidades nacionais e internacionais,
organizações governamentais e não governamentais,
bem como de pessoas físicas;
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do
FMI, realizadas na forma da lei;
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras
receitas próprias, oriundas de financiamentos das ati-
vidades econômicas, da prestação de serviços e de
outras transferências que o FMI terá direito a receber
por força da lei e de convênios no setor;
VI – produto de convênios firmados com outras entida-
des financeiras;
VII – doações em espécie feitas diretamente ao FMI;
VIII – outras receitas que venham a ser legalmente ins-
tituídas.

§ 1º - As receitas descritas neste artigo serão
depositadas obrigatoriamente em conta especial a ser
aberta e mantida em agência de estabelecimento ofi-
cial de crédito.

§ 2º - Os recursos que compõem o FMI serão
depositados em instituições financeiras.
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HENRIQUE MARTIN

Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de  Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 13 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.984, DE 13 DE MAIO DE 2013

“DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO FERRARI
LETRINTA, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORI-
EDADE DA DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

NO PRONTO ATENDIMENTO MEDICO DO DISTRI-
TO DO JACARÉ NOS FINAIS DE SEMANA E FERI-

ADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguin-
te Lei:

Art. 1º - Fica obrigatório a dispensação de
medicamentos nas dependências do Pronto Atendi-
mento Médico - PAM “Antônio Baradel”, localizado no
Distrito do Jacaré, nos finais de semana, feriados e
demais períodos em que não estiverem em funciona-
mento as farmácias da rede municipal.

Art. 2º - As medicações são as constantes do
anexo da presente propositura de uso regular nos ca-
sos de urgência e emergência, excluindo os psicotró-
picos e os medicamentos de alto custo.

Art. 3º - A dispensação de medicamentos será
feita pelo enfermeiro responsável pelo plantão e su-
pervisionado pelo farmacêutico designado para a refe-
rida unidade de saúde municipal.

Art. 4º - O enfermeiro dispensador será o res-
ponsável pela documentação e controle dos medica-
mentos sob sua guarda, sendo que o descumprimento
das normas estabelecidas acarretará ao infrator as
sanções previstas em lei.

Art. 5º - A dispensação de medicamentos de
que trata esta Lei serão feitas exclusivamente median-
te receitas médicas oriundas da rede assistencial do
SUS como o próprio PAM, do CSIII ou de algum outro
serviço de urgência/emergência que preste serviços
para o Município de Cabreúva, tais como Hospital São
Vicente de Paulo, Hospital Universitário ou Hospital
Municipal de Itupeva.

Art. 6º - Os medicamentos prescritos somen-
te serão fornecidos mediante a apresentação do Car-
tão Nacional do SUS e da respectiva receita médica e
odontológica em original.

§1º - As receitas médicas ou odontológicas no

âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, devem
adotar obrigatoriamente a Denominação Comum Bra-
sileira – DCB, ou seja, o nome genérico da substância
ativa, instituída pela Portaria nº 1179, de 17 de junho
de 1996, ou na sua falta, a Denominação Comum In-
ternacional – DCI, conforme determina o art. 3º da Lei
Federal nº 9787/99.

§ 2º - A receita médica deverá ser redigida em
português de forma legível e por extenso, observada a
nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais,
em consonância com o art. 35 da Lei Federal nº 5991/
1973, devendo conter:
I – nome do paciente;
II – nome do medicamento;
III – posologia e quantidade a ser dispensada;
IV – nome do médico ou odontólogo com o respectivo
carimbo contendo o número de registro do CRM ou CRO.

Art. 7º - Os casos de pacientes com doenças
crônicas, que por algum motivo ocorreu o término da
medicação de uso contínuo, será suprido apenas e tão
somente a quantidade suficiente para o uso até o pró-
ximo dia útil de funcionamento normal das farmácias
da rede.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.985, DE 27 DE MAIO DE 2013

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE TELE-
FONE CELULAR, RÁDIO E SIMILARES EM AGÊN-

CIAS E POSTOS BANCÁRIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica proibida a utilização de telefone
móvel, rádio ou similares, no interior das agências ban-
cárias e postos bancários, bem como nas áreas desti-
nadas aos caixas eletrônicos e de similares, especifi-
camente nos espaços de movimentação financeira,
durante o atendimento a clientes.

Parágrafo 1º - A utilização de que trata o “ca-

put” deste artigo diz respeito a fazer ou receber liga-
ções, bem como receber mensagens de voz e de texto.

Parágrafo 2º - As agências bancárias e orga-
nizações similares, como menciona o “caput”, deverão
afixar cópias desta lei nos espaços de circulação dos
clientes para conhecimento dos interessados, bem
como placas informativas, em pontos visíveis, quanto
à área de restrição do uso de telefone móvel.

Art. 2º - A não observância ao disposto no art.
1º desta lei acarretará a aplicação de multa às agênci-
as bancárias no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais) e, em caso de reincidência, multa no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizada de
acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
-IPCA-, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca -IBGE-, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção desta lei correrão por conta das dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na  Imprensa Oficial  do Município  e arqui-
vada no  Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 27 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.986, DE 27 DE MAIO DE 2013

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
COLOCAÇÃO DE TAPUMES INDIVIDUAIS

ENTRE OS CAIXAS E O ESPAÇO RESERVADO
PARA OS CLIENTES AGUARDAREM O
ATENDIMENTO, E ENTRE OS CAIXAS

ELETRÔNICOS, NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS
E POSTOS DE ATENDIMENTO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Ca-
breúva aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam as agências e os postos de
serviços bancários obrigados a instalar divisórias indi-
viduais entre os caixas e o espaço reservado para cli-
entes que aguardam atendimento, e entre os caixas
eletrônicos, proporcionando privacidade às operações
financeiras.
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Parágrafo único - As divisórias a que se
refere o “caput” deste artigo deverão ter a altura
mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros)
e ser confeccionadas em material opaco que im-
peça a visibilidade.

Art. 2º - O não cumprimento das disposições
desta lei sujeitará o infrator a multa diária de 500 (qui-
nhentas) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo
(UFESP).

Art. 3º - A fiscalização do cumprimento desta
lei e a aplicação de penalidades competirão ao órgão
estadual de defesa do consumidor ou à entidade mu-
nicipal assemelhada formalmente conveniada.

Art. 4º - As agências e os postos de serviços
bancários referidos no artigo  1º  terão  o  prazo  de
180  (cento e oitenta)  dias,  a  contar da publicação
desta lei, para proceder à devida adaptação às suas
disposições.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da   no  Setor  de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 27 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.987, DE 27 DE MAIO DE 2013

“QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A AS-
SOCIAÇÂO DOS MOTOCICLISTAS SOLIDÁRIOS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a
“Associação dos Motociclistas Solidários”, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 09.631.536/0001-80, com sede na
Rua Minas Gerais, nº 888, Distrito do Jacaré, neste
Município de Cabreúva, fundada em 16 de março de
2008, e registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas
de Itu, em 29 de abril de 2008.

Art. 2º - Esta LEI entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 27 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 339, DE 27 DE MAIO DE 2013

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 5º DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 327,

DE 07 DE FEVEREIRO DE 2011”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 5º, da Lei Complemen-
tar nº 327, de 07 de fevereiro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5º - O valor do vale alimentação será de
R$ 160,00 (cento e sessenta reais) devendo ser rea-
justado anualmente no mês de novembro pelo índice
acumulado do IGPM/FGV.

Parágrafo Único – (...)”

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 27 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 258, DE 03 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nos termos do Artigo 4º, da Lei
Municipal nº 1.977, de 01 de março de 2013, ficam
nomeados os Membros abaixo mencionados, para
compor o Conselho Municipal de Saúde, a saber:

I – Representantes do Poder Público Municipal:
1. Titular: Cláudia Aparecida de Mello Montanari
Suplente: Renata Caetana da Silva
2. Titular: Juliana Oliveira da Silva
Suplente: Carolina Pedroso de Oliveira

II – Representantes dos Prestadores Privados de
Serviços de Saúde:
a) Santa Casa de Misericórdia de Cabreúva
1. Titular: Newton Vitale
Suplente: Lais Palmieri Bezerra
b) APAE – Cabreúva
2. Titular: Iara Terra Diniz
Suplente: Luiza Francisco Candido

III – Representantes dos Trabalhadores da Saúde:
1. Titular: Carlos Augusto M. de Vasconcelos
Suplente: Marco Antonio Leme de Godoy
2. Titular: Elisabeth Gomes Martins
Suplente: Daryane Henrique Dias

IV – Representantes dos Usuários:
a) Pastoral da Criança e Saúde – Paróquia Nossa Sra.
da Piedade
Titular: Carlos Alberto Guidini
Suplente: Terezinha de Jesus Camargo Facioli
b) Representantes de Entidades dos Movimentos Sociais
1. Amigos do Bairro do Vale Verde
Titular: Maria Santana Dias Rebollo
Suplente: Jaqueline Defendi Rosa
2. Amigos do Bairro Novo Bonfim
Titular: Anderson Vilasio de Magalhães
Suplente: José Borges de Oliveira
3. Lar Cristão de Assistência a Menores
Titular: Eduardo Favoratto
Suplente: José Maria de Oliveira
c) Associação Cabreuvana da Terceira Idade - ACATI
Titular: Terezinha R. do Carmo
Suplente: Iara Lúcia Jacon da Silva Pinto

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, retroagindo seus efeitos a partir de
19/04/2013, ficando revogada em todos os seus ter-
mos, a Portaria nº 2.856, de 11/09/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 03 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 293, DE 10 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o grande volume de autua-
ções e notificações de trânsito que a Prefeitura de
Cabreúva vem sofrendo por força do considerável nú-
mero de motoristas e os fluxos de atendimento de trans-
porte, mormente nas Secretarias de Saúde e Educação;

CONSIDERANDO que nas autuações de trân-
sito é preciso a assinatura do condutor juntamente com
a do proprietário, o que onera sobremaneira a agenda
do Prefeito com os expedientes desta natureza;

CONSIDERANDO ainda o Protocolo nº 2449/
13 da Secretaria de Transporte, solicitando a nomea-
ção de um representante e/ou preposto do Prefeito com
vistas a o eximir este encargo.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar o Sr. MANSUETO JOSÉ
TOGNI DA MOTTA, Secretário Municipal de Transpor-
tes, para atuar como representante e/ou preposto para
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os assuntos relacionados às autuações ou notificações relati-
vas a todos os veículos da Prefeitura, e ainda nas relações
com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 10 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, aos 10 de maio de 2013.

MARCELO GUIMARÃES MORAES
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 295, DE 15 DE MAIO DE 2013

“INSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICI-
PAL DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO os termos do artigo 3º do
Decreto Municipal nº 30, de 26 de maio de 2013;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica instituída a Comissão Pre-
paratória Municipal da 5ª Conferência Municipal da Ci-
dade de Cabreúva, integrada pelos seguintes repre-
sentantes:
• Sra. Rosangela de Fátima Silveira, inscrita no Re-
gistro Geral nº 062.003.108-58;
• Sr. Marlon Roberto de Brito, inscrito no Registro
Geral nº 23.200.938-7;
• Sr. Hilário Aparecido Bandechi, inscrito no Regis-
tro Geral nº 18.669.365-5;
• Sra. Roselena Oliveira Sousa, inscrita no Regis-
tro Geral nº 12.806.534;
• Sr. Geová dos Santos Souza, inscrito no Registro
Geral nº 83.483.772-2;
• Sr. Joaquim Firmino Júnior, inscrito no Registro
Geral nº 6.605.537-4;
• Sra. Guacira Lopes da Silveira, inscrita no Regis-
tro Geral nº 11.131.709; e,
• Sr. Natanael Américo, inscrito no Registro Geral
nº 23.017.943-5.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 15 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 15 de maio de 2013.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 297, DE 17 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei; e

CONSIDERANDO o Parágrafo Primeiro da
Portaria nº 173, de 12 de março de 2013, que autoriza
servidores públicos municipais através de Portaria es-
pecífica do Prefeito Municipal, para fins de comunica-
ção de atos oficiais nas redes sociais;

CONSIDERANDO ainda o Protocolo nº 2533/
13 da Secretaria   Municipal de Cultura, solicitando
autorização para utilização das redes sociais para in-
teração de programas culturais entre Secretarias Mu-
nicipais do Estado de São Paulo, entre as Secretarias
de Estado da Cultura de São Paulo e dos demais Esta-
dos Federados e o Ministério da Cultura, além dos di-
versos órgãos e organizações culturais e sociais de todo
país, das quais a Secretaria Municipal de Cultura de Ca-
breúva é signatária de acordos, parcerias e convênios;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam autorizados o Sr. RENA-
TO DONIZETTI VIOLARDI, Secretário Municipal de
Cultura e VITOR DAVI RICCI CAMARGO, Coordena-
dor Técnico de Projetos Culturais, para utilização das
redes sociais a fim de uso exclusivo para trabalhos
relacionados aos interesses da Administração Públi-
ca, no segmento cultural.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 17 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, aos 17 de maio de 2013.

MARCELO GUIMARÃES MORAES
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 298, DE 24 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido no Processo
Administrativo nº 2504/13, em que o Secretário Muni-
cipal de Transporte requer seu afastamento pelo perí-
odo de primeiro de junho à dezenove de junho de dois
mil e treze, por motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se dará
sem remuneração e, portanto, não implicando em pre-
juízo da Administração;

CONSIDERANDO por fim, que o Secretário
indica servidor para ocupar interinamente o seu lugar;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento do
Secretário Municipal de Transporte, Mansueto José
Togni da Motta, no período de primeiro de junho à de-
zenove de junho de dois mil e treze, sem remuneração.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente, sem
qualquer ônus remuneratório adicional, por qualquer
eventualidade, nas atribuições da Secretaria Municipal
de Transporte, o Senhor Cláudio Luiz Cano, o qual se
reportará diretamente ao Prefeito Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 24 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 24 de maio de 2013.

MARCELO GUIMARÃES MORAES
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 299, DE 24 DE MAIO DE 2013

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido no Processo
Administrativo nº 2505/13, em que a Secretária Muni-
cipal de Educação requer seu afastamento pelo perío-
do de três de junho à catorze de junho de dois mil e
treze, por motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se dará
sem remuneração e, portanto, não implicando em pre-
juízo da Administração;

CONSIDERANDO por fim, que a Secretária
indica servidor para ocupar interinamente o seu lugar;



Imprensa Oficial06 29 de Maio de 2013

Avenida Major Antônio da Silveira Camargo, 395
Centro - 13315-000 - CABREÚVA - SÃO PAULO

Fone (11) 4528-4522 - Fax (11) 4528-1222
Cabreúva � �Cidade da Amizade�

CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA
Estado de São Paulo

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 001, de 17 de maio de 2013.
Contratante: Câmara Municipal de Cabreúva SP.
Contratada: SINO – Consultoria e Informática Ltda.
Objeto: Prestação de serviços profissionais especializados em sua sede, de acordo com a neces-
sidade e exigências dos serviços, referentes ao desenvolvimento de um site onde ficarão disponí-
veis as informações a respeito do trabalho Legislativo e do Município.
Vigência: O prazo para manutenção e hospedagem do site será de 12 meses.
Valor global: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Assinatura: 17 de maio de 2013.

ANTÔNIO CARLOS PEREIRA
Vereador – Presidente

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento da
Secretária Municipal de Educação, Alice Franceschini,
no período de três de junho à catorze de junho de dois
mil e treze, sem remuneração.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente, sem
qualquer ônus remuneratório adicional, por qualquer
eventualidade, nas atribuições da Secretaria Municipal
de Educação, a Senhora Maria Cristina Corazza Mar-
colino, a qual se reportará diretamente ao Prefeito
Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 24 de maio de 2013.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 24 de maio de 2013.

MARCELO GUIMARÃES MORAES
Assessor Jurídico
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